
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  de  serviço  de
limpeza na Rua Moacir de Freitas no Bairro
Santa Angelita – Nesta Capital. 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação do serviço de limpeza   na Rua Moacir de Freitas no Bairro Santa Angelita – Nesta
Capital. 
  

JUSTIFICATIVA 
  
          O tamanho do matagal que se formou tomando conta da calçada, atrapalhando pedestre de fazer
sua caminhada e tampando a visibilidade tanto de veículos automotivos e outros, como diminuindo o
embelezamento do bairro é de dar vergonha. O nosso Poder Público acabou esquecendo-se dessa
região na nossa capital. A sujeira na rua vem gerando enormes transtornos a comunidade  local, que
necessita com urgência de uma limpeza geral, uma vez que, as famílias contam com a rua em perfeitas
condição de uso e um ambiente satisfatório. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de maio de 2023.
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